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PROJETO DE RESOLUÇÃO: 019/2025

Dispõe sobre a criação da Medalha do Mérito 
Soldado Rangel, a ser concedida pela Câmara 
Municipal de Maracanaú, e dá outras 
providências.

A Câmara Municipal de Maracanaú Aprova:

Art. 1º Fica instituída a Medalha do Mérito Soldado Rangel, destinada a homenagear 
agentes de segurança pública que, dentro dos limites territoriais do Município de 
Maracanaú, estando em serviço ou de folga, tenham se destacado por atos de notória 
bravura e coragem em favor da segurança da população maracanauense.

Art. 2º Consideram-se agentes de segurança pública, para os fins desta Resolução:
I – os membros das Forças Armadas (Marinha, Exército e Aeronáutica);
II – os integrantes dos órgãos elencados no art. 144 da Constituição Federal;
III – os agentes do Sistema Penitenciário e do Sistema Socioeducativo;
IV – os membros da Perícia Forense;
V – os agentes da Guarda Civil Municipal de Maracanaú.

Art. 3º A Medalha terá as seguintes características:
I – será cunhada em metal dourado, em formato quadrangular, medindo 5 (cinco) 
centímetros na vertical e na horizontal;
II – na parte superior constará a inscrição: Câmara Municipal de Maracanaú;
III – no centro constará o brasão oficial do Município de Maracanaú;
IV – na parte inferior constará a inscrição: Medalha do Mérito Soldado Rangel;
V – será acompanhada de fita azul, com broche para uso no peito esquerdo.

Art. 4º A concessão da Medalha do Mérito Soldado Rangel decorrerá de requerimento 
de qualquer vereador e aprovação do Plenário da Câmara Municipal de Maracanaú.

Parágrafo único. O requerimento deverá estar acompanhado de breve currículo 
contendo o histórico de atuação profissional do homenageado, bem como exposição 
dos atos de bravura e coragem praticados.

Art. 5º Anualmente, só poderão ser concedidas até 04 (quatro) medalhas, observando-
se a ordem dos requerimentos apresentados.

Art. 6º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação oficial, revogadas as 
disposições em contrário.

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maracanaú, 15 de Setembro de 2025.

Assinado eletronicamente na data: 15/09/2025
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pelo CPF: ***.978.393-** no IP: 192.168.131.30

Antônio da Silva Moraes
Vereador(a) - PP

JUSTIFICATIVA

A Câmara Municipal de Maracanaú possui, em seu quadro de honrarias, 
instrumentos voltados a reconhecer a contribuição de cidadãos de diversas áreas. 
Contudo, ainda não há, no âmbito deste Parlamento, uma honraria específica 
destinada aos agentes de segurança pública, que diariamente arriscam suas vidas 
para proteger a sociedade.

O presente Projeto de Decreto Legislativo, que institui a Medalha do Mérito 
Soldado Rangel, tem por objetivo prestar justa homenagem ao Soldado Rangel 
Pereira da Silva, da Polícia Militar do Ceará, que tombou em serviço no dia 30 de maio 
de 2007, durante confronto armado com um assaltante no Shopping Maracanaú, na 
Região Metropolitana de Fortaleza.

Na ocasião, o Soldado Rangel, lotado na Força Tática de Apoio (FTA), interveio 
em um assalto com refém, demonstrando coragem e dedicação à sociedade. Mesmo 
diante do risco, buscou salvar a vítima e conter o agressor, vindo a ser atingido por 
disparos que resultaram em seu falecimento após ser socorrido ao IJF.

O episódio teve ampla repercussão no Município e no Estado, gerando comoção 
popular e mobilização da categoria policial, que à época realizou protestos durante o 
velório, reivindicando melhores condições de trabalho e maior valorização profissional.

A criação da Medalha do Mérito Soldado Rangel representa, portanto, um ato de 
reconhecimento e gratidão desta Casa Legislativa, preservando a memória de um 
policial que sacrificou a própria vida no cumprimento do dever e simbolizando a 
valorização de todos os profissionais de segurança que atuam em defesa da 
coletividade.

Dessa forma, apresento este Projeto de Resolução com o objetivo de preencher 
essa lacuna e de instituir mais um marco de valorização e respeito por todos aqueles 
que, com dedicação e sacrifício, fazem da segurança um compromisso diário com o 
povo de Maracanaú.    

Câmara Municipal de Maracanaú

www.camaramaracanau.ce.gov.br/materias/11888
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Biografia Oficial 

Soldado Rangel Pereira da Silva (Homenageado) 

O Soldado Rangel Pereira da Silva, Policial Militar do Estado 
do Ceará (PMCE), é homenageado postumamente pela Câmara 
Municipal de Maracanaú através da criação da Medalha do Mérito 
Soldado Rangel, em reconhecimento ao seu exemplo de coragem, 
espírito de sacrifício e dedicação à segurança pública. 

Dados pessoais e funcionais: 

• Nome completo: Rangel Pereira da Silva 
• Nascimento: 24 de janeiro de 1982 
• Filiação: Maria de Fátima Pereira da Silva e José Ribamar da 

Silva 
• Endereço residencial: Rua 53, nº 110, Conjunto Jereissati II, 

Maracanaú – CE 
• Matrícula funcional: 134675-1-6 
• Posto/Graduação: Soldado PM 
• Unidade: 3ª Companhia do 6º Batalhão da Polícia Militar do 

Ceará (3ª Cia/6º BPM), atuando em guarnição da Força 
Tática de Apoio (FTA) 

Integrante da Força Tática de Apoio (FTA) da Polícia Militar, o 
Soldado Rangel atuava no policiamento ostensivo e em ocorrências 
de pronta-resposta, sempre disposto a enfrentar situações de alto 
risco, exigindo preparo técnico, tático e elevado espírito de missão. 

No dia 30 de maio de 2007, em ocorrência registrada nas 
imediações do Shopping Maracanaú, Região Metropolitana de 
Fortaleza, o Soldado Rangel interveio em um assalto que havia 
evoluído para o sequestro e retenção de uma vítima. Em ato de 
bravura, buscou negociar a libertação do refém e conter o 
criminoso. Na intensa troca de tiros que se seguiu, foi gravemente 
atingido, vindo a óbito após atendimento médico. O autor do crime 
também faleceu no confronto. 

 

 



O episódio gerou ampla repercussão na imprensa cearense e 
comoção pública, mobilizando familiares, cidadãos e companheiros 
de farda, que transformaram seu funeral em ato de luto e também 
de cobrança por melhores condições de trabalho e valorização da 
categoria policial. A morte do Soldado Rangel permanece, até hoje, 
como símbolo do risco diário assumido por cada policial no 
cumprimento do dever de proteger a sociedade. 

Mesmo tendo sua trajetória interrompida de forma precoce, aos 
25 anos de idade, o Soldado Rangel deixou registrado, com sua 
vida e seu sacrifício, o compromisso absoluto com a defesa da 
sociedade.  

Seu legado de coragem e sacrifício inspira não apenas a 
corporação da Polícia Militar, mas toda a comunidade 
maracanauense, que, por meio desta justa homenagem, perpetua a 
memória de um herói que tombou em serviço, defendendo vidas e 
garantindo a ordem pública. 


